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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - N° 0212020-SEFIN 

1° Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE GERENCIAMENTO E 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS, COMISSIONADOS E CONTRATADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. 

b) Ordenador de Despesa: 

Secretário de Finanças - SEFIN - EURICO JOSÉ CARNEIRO FONTENELE ARRUDA 

c) Pregoeira Municipal: FLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

dl Prazo, local e forma de prestação: Toda a estrutura e montagem destinada à instalação de Agência ou de 
PAB por parte de Instituição Bancária não sediada no município de Viçosa do Ceará correrá por conta da 
contratada, incluindo a instalação e manutenção de redes telefônicas e energia elétrica, sendo que o projeto 
deverá ser submetido à aprovação prévia da Secretaria de Finanças do Município de Viçosa do Ceará/Ce. 
Todos os custos, despesas e encargos decorrentes da execução do projeto correrão exclusivamente por conta 
da contratada. Toda instalação deverá estar concluída no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) a pedido da contratada e a critério da 
Administração Municipal A INSTITUIÇAO FINANCEIRA devera providenciar em até 90 (noventa) dias 
apos a assinatura do CONTRATO, a abertura das contas salário de cada servidor municipal. 

A Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, através da Pregoeira acima identificada no uso 
de suas atribuições legais, toma público que no dia 15 de maio 2020, às lOhOOmin, na sala da Comissão de 
Licitação do Município de Viçosa do Ceará, sito na Rua José Siqueira, n° 396, Centro, CEP. 62.300-000, 
será realizada licitação na modalidade de Pregão na forma Presencial, o Objeto contratual será fornecido de 
forma integral, parcelada ou contínua, visando a contratação do objeto supra-mencionado, conforme descrito 
no objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os documentos relativos ao credenciamento e envelopes 
contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas interessadas, as 10h00 mia, e 
em seguida, dado início à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei 
n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 
1710712002 - Lei que Regulamenta o Pre2ão, e pela Lei n° 123/2006 e suas alterações, e demais normas 
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II— Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo 11!— Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo 1V - Minuta do Termo de Contrato. 

20  Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1 1.DOOBJETO 
LI -  A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 
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especificações contidas em seus anexos. 

T2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1- Poderá participar do pregão quaisquer instituições financeiras oficiais e as instituições bancárias 
privadas, regularmente em atividade, conforme legislação específica, localizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2. 1.1 Que conste em seu Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e/ou Aditivo 
Consolidado, Inscrição do Ato Constitutivo, atividades compatíveis para com o objeto licitado. 
2.2- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas, suspensas e/ou punidas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de acordo com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de 
Contas da União - TCU. A Comissão fará pesquisa no endereço eletrônico littps://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ na fase do CREDENCIAMENTO, devolvendo os envelopes das participantes que se 
enquadrem nesta situação; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará/CE; 
e) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio de instituições financeiras, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal 0  8.666193 e suas posteriores atualizações; 
2.2.1. Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 68712017 de 07 
de abril de 2017. 
2.3 Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1 - Documento oficial de identidade; 
11-Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, 
representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
2.4 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor 
do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.1- Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
Proposta de Preço e Documentos de Habilitação, sendo aceito a remessa por via POSTAL. O(a) 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio não se responsabilizará se os mesmos não chegarem em tempo hábil 
para a abertura do certame. 
3.2- Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de 
Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos 1 e II a seguir: 

1 - Envelor,e contendo os relativos à Pronosta de Pr 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARA 
PREGÃO N° 	 12020-SEFIN 
LICITANTE:  
CNPJ:  
ENVELOPE N°01 (PROPOSTA DE PRECOS' 
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II— Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 
PREGÃO N° 	 /2020-SEFIN 
LICITANTE:  
CNPJ:  
ENVELOPE N°02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada por cartório competente. 
3.3.1- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
3.3.2- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.4- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fàc-sínií!e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço. 
3.5- Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o 
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço discriminado no 
preâmbulo deste edital, cabendo A Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.6- Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o pedido, 
em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do 
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.7- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
3.8- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 01) 
4.1- O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relação dos serviços, sua discriminação conforme o 
edital, contendo seus respectivos preços em algarismos, bem como valor global em algarismos e por extenso, 
em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o 
número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas 
serem rubricadas; 
4.1.1- A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição  no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. 
4.2- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
4.2.1 - As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por item, expressa 
em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que 
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos serviços, constantes da 
proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em 
perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 
4.3- A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 
4.4- E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
4.5- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo A 
Pregoeira proceder às correções necessárias. 
4.6- O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, deverá 
estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, 
se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital. í 
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S. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma nacional, 
em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 
a - REGISTRO COMERCIAL, e todos os aditivos, no caso de empresa individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
b - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, ou órgão competente, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, e todos os 
aditivos, ou órgão competente; 
e - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
d - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
f- CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 
g - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
5.23- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

1 .3. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação de que está regularmente autorizada a funcionar como instituição bancária (banco 
comercial) pelo Banco Central do Brasil; 

15.4. - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. 

b) Demonstrativo da proponente acerca do seu índice de Basiléia, de no mínimo 11% calculado na 
conformidade das regras estabelecidas pela Resolução n° 3.488 de 29 de agosto de 2007, do Banco 
Central do Brasil e demais normas pertinentes, sendo que a comprovação deste índice deverá se dar 
trimestralmente durante a vigência do futuro contrato (poderá ser apresentado por meio de impressão da 
página oficial do sítio do Banco Central naintemet). 

1 5.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE IJAB1LITACÃO: 
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a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital; 
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital; 
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666193); 
e) Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, se for o caso. 

6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, a ser realizada 
no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo 
deste edital. 
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se 
apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de documentos que os credenciem a 
participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
6.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira receberá, em envelopes distintos, 
devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a 
habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pela Pregoeira, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 
6.5. Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

6.6. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

1 - Cópia do documento oficial de identidade do representante legal devidamente autenticado; 
11 - Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da 
lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da licitante, acompanhado do respectivo documento que comprove a investidura/titulandade desses 
poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da ata de 
eleição dos administradores, procurações e/ou substabelecimentos se for o caso, demonstrando essa condição 
de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com poderes para constituição do mandato, e que conste 
atividades compatíveis para com o objeto licitado). 
111 - Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art. 4°, inciso VII da Lei. N° 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

6.6.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal 
condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e que conste atividades 
compatíveis para com o objeto licitado. 
6.6.2. Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos 
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
"Propostas de Preços". 
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6.7. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a 
sessão do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 
6.8. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha 
feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 
deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

6.9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
6.9.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o 
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa natural 
ou jurídica devidamente interessada, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão Presencial. 
6.9.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
6.9.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
6.9.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
6.9.5.0 endereçamento à(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DE CEARÁ; 
6.9.6. Identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
de VIÇOSA DE CEARA, dentro do prazo editalício; 
6.9.7. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos; 
6.9.8. O pedido, com suas especificações; 
6.9.9. Caberá à(o) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
6.9.10. A resposta do Município de VIÇOSA DE CEARÁ, será disponibilizada a todas os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Pregoeira da 
Prefeitura de VIÇOSA DE CEARA, e constituirá aditamento a estas Instruções. 
6.9.11. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
6.9.12. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas/habilitação. 
6.9.13. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelrnente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
7. 1 - O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial. 
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente 
para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MAIOR PREÇO GLOBAL. 
1 - A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes, 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos 
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
11 - A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e 
análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante classificado em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem corno a 
declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não 
ocorra interposição de recurso. 
7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira. 
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observaçõs e 
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impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser assinadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos 
licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, por 
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de 
outra espécie. A Pregoeira comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros 
decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será 
arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 
7.6- O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o instrumento 
contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
7.7- O Município de Viçosa do Ceará se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

S. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1 — No julgamento será levada em consideração o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, determinando que será classificada a licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações do ANEXO 1 do Edital e oferecer, MAIOR VALOR, observados os prazos, as 
especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital. 
8.2- Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que 
não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 
8.3- Serão classificadas e proclamadas pela Pregoeira, o licitante que apresentar o MAIOR PREÇO e as 
demais licitantes cujas propostas estejam com preços inferiores em até 10% (dez) por cento em relação 
à de maior preço. 
8.3.1- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item anterior, a pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 
três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
8.4- As licitantes classificadas conforme estabelecido no subitem 8.3 será dada oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e crescentes. 
8.5- A Pregoeira convidará todas as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir da proposta classificada de MAIOR PREÇO, vedados lances com diferenças de valores 
inferiores à R$ 1.000,00 (hum mil reais), podendo este valor ser alterado no decorrer da fase de lances e 
com a concordância de todos os participantes da fase. 
8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 
8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital. 
8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n. 0  01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.8.1- Serão desclassificadas também as propostas: 
8.8.1.1 Que não atenderem as especificações deste Edital; 
8.8.1.2 Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do Art. 
48 da Lei de Licitações). 
8.8.1.3 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos 
pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às primeiras. 
8.10- Após a convocação do último classificado na disputa de lances verbais e este sendo desclassificado, a 
Pregoeira declarará o fracasso do presente certame ou do ITEM. 	 ( , j 
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada em 
primeiro lugar, A Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" 
desta licitante. 
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, ou sem a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, ou que não conste atividades 
compatíveis para com o objeto licitado, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 
9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme § lO da lei Complementar 147/2014. 
9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 0  8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no irem 
9.2.1.2 acima. 
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, A Pregoeira 
examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
9.5- O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço 
formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado A Pregoeira prorrogar o prazo, 
motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do 
Pregão; 
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de 
Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes 
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes. 
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
SUPERIOR ao previsto para a contratação dos serviços será feita, pela Pregoeira, a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, 
será encaminhado para a Secretaria competente para homologação e subsequente contratação. 
9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores serão 
retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder da 
Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. ( Á 

10. DOS RECURSOS 
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10.1- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas 
razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1-O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante 
vencedor. 
10.1.3- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Comissão de Licitação. 
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretario de origem 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do 
certame, determinando a contratação da adjudicatária. 
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os 
termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame 
prévio da Assessoria Jurídica do Município. 
11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o 
disposto no item 17.7 deste edital. 
11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 
termos aditivos. 
11.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93. 

12. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, não podendo 
ultrapassar 60 (sessenta) meses, contados a partir da assinatura do termo de contrato. 

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 	 1 
13.1- A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer às 
disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

14. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

14.1- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 
normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondndo 4  
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cada unia pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
14.1.1- DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
14.1.2- O(s) objeto deverão ser executado(s) na forma, prazo, locais e horários definidos no Preâmbulo deste 
Edital. 
14.1.3- A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o ftmcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente aprovada pelo(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa. 
14.1.4- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
14.2- A fiscalização do Contrato será exercida pelo Secretário Ordenador de Despesa ou por profissional 
designado. 
14.3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência 
destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
14.4- A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço entregue, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
14.5- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
14.6- Os serviços objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço. 

115. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e 
nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
15.2- A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela Contratada, 
assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento. 
15.3- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados  por ato unilateral da 
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e 
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

116. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

16.1- A contratada pagará ao Município: 
16.1.1 -  O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora (lance) será pago em moeda corrente 
nacional (R$) de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser realizado na 
conta movimento a ser especificada na ocasião, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a data do início da 
vigência do contrato. 
16.1.2- Caso o contrato venha a ser extinto, por culpa exclusiva do Município, será devolvida parcela do 
valor pago pela contratada A parcela a ser devolvida será proporcional ao tempo restante do contrato, 
contado entre a suspensão efetiva da prestação do serviço e a data final contratualmente fixada. 

17. DAS PENALIDADES 

17.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. t 11.1  
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17.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial dó 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação fonnal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Viçosa do Ceará, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
17.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 17.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
17.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
17.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 

1— Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 

de atos ilícitos praticados; 
Ill - Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 
17.6- As sanções previstas nos incisos 1, LII e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
17.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descuniprimento total da obrigação assumida. 
17.8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e Oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1- A contratação decorrente deste procedimento licitatório não envolverá dispêndio de recursos públicos. 
Dessa forma, não necessita de previsão orçamentária para tanto. 	 ( 

José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88)3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da 
segurança da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão. 
19.2- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão. 
19.3- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 
19.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
19.5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
19.6- O(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 
n.° 8.666193, não cabendo às licitantes direito a indenização. 
19.7- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
19.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Viçosa do Ceará - CE. 
19.9- Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e horário anterionnente estabelecido. 
19.10- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação, até 05 
(cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente 
por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada aos participantes do 
certame. 
19.11 Os recursos mencionados no item 10 deste edital, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao(à) 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), caso este resolva manter o 
julgamento proferido na decisão que motivou o recurso, e protocolizados exclusivamente no endereço 
mencionado no Preâmbulo deste edital. 
19.12- Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas, 
no endereço: Rua José Siqueira, 0  396, Centro - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará, ficando os 
autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados. 
19.13- A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará - TCE, no endereço eletrônico: no endereço eletrônico: licitacoes.tce.ce.gov.br/ e 
no portal de licitações da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: www.vicosa.ce.gov .brllicitacoes. 
19.14- Os casos omissos serão resolvidos pelos Secretários Ordenadores de Despesa, mediante aplicação da 
Legislação Pertinente. 
19.15- Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância aos 
termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante. 

Viç s'do Ceará/Ce, 28 de abril de 2020 

FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 

Rua José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (58) 3632.1448 - CE?. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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TERMO DE REFERENCIA 	 '4t 
1. INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimento ao artigo 7° c/c artigo 60,  IX da lei 8.666/93 e suas alterações, fora elaborado 
Projeto básico para a Prestação de serviços bancários de gerenciamento e processamento da folha de 
pagamento dos servidores públicos municipais ativos, inativos, pensionistas, comissionados e contratados 
da administração direta do Município de Viçosa do Ceará. 

1.2 -, OBJETO 
1.2.1. Contratação de serviços bancários de gerenciamento e processamento da folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais ativos, inativos, pensionistas, comissionados e contratados da 
administração direta do Município de Viçosa do Ceará, conforme as quantidades e especificações técnicas 
anexadas a este Termo de Referência - Anexo 1 - A. 

1.3 RELATIVO À AGÊNCIA OU AO PA - POSTO DE ATENDIMENTO 

1.3.1. Das condições e prazos de instalação 

1.3.1.1. Toda a estrutura e montagem destinada à instalação de Agência ou de PAB por parte de 
Instituição Bancária não sediada no município de Viçosa do Ceará correrá por conta da contratada, 
incluindo a instalação e manutenção de redes telefônicas e energia elétrica, sendo que o projeto deverá ser 
submetido à aprovação prévia da Secretaria de Finanças do Município de Viçosa do Ceará/Ce. 
1.3.1.-.2. Todos os custos, despesas e encargos decorrentes da execução do projeto correrão 
exclusivamente por conta da contratada. 
1.3.1.3. Se constatada qualquer irregularidade na execução do projeto, a contratada ficará obrigada a 
saná-la imediatamente, após a notificação do setor competente da Municipalidade. 
1.3.1.4. Toda instalação deverá estar concluída no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) a pedido da contratada e a critério da 
Administração Municipal. 
1.3. F.5. A 1NSTITUIÇAO FINANCEIRA devera providenciar em até 90 (noventa) dias apos a assinatura 
do CONTRATO, a abertura das contas salário de cada servidor municipal. 

1.4. Do funcionamento 
1.4.1. A Agência e ou Ponto de Atendimento funcionará de acordo com as regras estabelecidas pelo 
Banco Central do Brasil e demais normas que regem a atividade bancária, em especial quanto ao horário 
de funcionamento, condições de segurança, etc. 
1.4.2. Para Instituição Bancária sem atuação no Município, o funcionamento de Agência e ou Ponto de 
Atendimento deverá iniciar-se no prazo de até 60 (sessenta) dias da assinatura do contrato, se não for 
prorrogado, simultaneamente com a implantação dos serviços de processamento da folha de pagamento, 
nos termos do item 2.1 e 2.2 do Termo. 
1.4.3. No caso de instalação de Ponto de Atendimento, este deverá funcionar na forma seguinte: 
1.4.3.1. Atendimento ao público das 10h às 15h, com funcionários em número suficiente para 
atendimento da demanda; 
1.4.3.2; Instalação de no mínimo 01 (um) terminal de auto-atendimento (caixa eletrônico) para 
atendimento dos usuários. 

2. DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

2.1. INTRODUÇÃO: 
2.1 .1 - Antecedentes: O Município de Viçosa do Ceará centraliza atualmente no Banco do Brasil, o 
processamento dos pagamentos a servidores efetivos, comissionados, temporários e os Agentes Políticos 
pelo regime estatutário da administração direta, por meio de crédito em contas abertas na Instituição. 
2.2- DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: O pagamento ao funcionalismo do Município de Viçosa do 
Ceará, será concentrado numa única Instituição Financeira, autorizada pelo Banco Central do Brasil, 
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mediante gerenciamento pelo Departamento de Contabilidade, Tesouraria e Tributos, no âmbito da 
administração direta. 

a) Em caráter de exclusividade: centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da 
folha de pagamento gerada pelo Município, abrangendo os servidores públicos municipais ativos e 
inativos, estatutários, celetistas, e contratados em caráter emergenciais da administração direta, indireta e 
fundacional pública, bem como os pensionistas e servidores públicos federais e estaduais que sejam 
municipalizados ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com o Município, seja o 
recebimento de vencimentos, salários, em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do 
Município, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. 
Parágrafo único - As contas de livre movimentação, decorrentes do relacionamento entre a Instituição 
Financeira e os servidores, somente serão abertas com anuência destes. 
b) Sem caráter de exclusividade: 
1- concessão de crédito aos servidores, estagiários ou qualquer outra pessoal que mantenha ou venha a 
manter vínculo de remuneração com a CONTRATANTE, mediante consignação em folha de pagamento. 
II- centralização na Instituição Financeira dos depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos 
caso em que a CONTRATANTE possuam autonomia na definição do banco depositário. As 
disponibilidades de caixa serão exclusivamente aplicados na instituição vencedora, observados as 
condições estabelecidas no artigo 164, § 3° da Constituição Federal de 1988, excetuando-se os casos que 
haja previsão legal, contratual ou judicial para manutenção e movimentação dos recursos em outras 
instituições financeiras. O tempo de duração do contrato a ser firmado será de 60 (sessenta) meses. 

2.3. CLIENTE PREFERENCIAL E GERÊNCIA CENTRALIZADORA 

2.3.1- A CONTRATANTE será cliente especial da Instituição Financeira as quais serão asseguradas 
todas as vantagens de qualquer natureza oferecidas à seus clientes do mesmo porte e importância. 
2.3.2- A Instituição Financeira não receberá qualquer remuneração direta oriunda dos cofres da 
CONTRATANTE pelos serviços contratados, ou por quaisquer prestações de serviços bancários 
correlatos ao mesmo (emissão de extratos diários, informações de saldos a qualquer momento e por 
qualquer meio, fornecimento de relatórios, transferências, ordens de pagamento, emissão de talonário de 
cheques em formulário contínuo etc.) 
2.3.3- A CONTRATANTE deverá ser isentas de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares relativas aos 
serviços contratados, tais com tarifa de abertura e manutenção de conta corrente, tarifa pelo 
processamento dos arquivos da folha de pagamento e outros, tarifa pela emissão de DOC/TED, tarifas 
pela emissão de talonário de cheques ou outras situações ainda que não neste Edital. 
2.3.4- A Instituição Financeira se compromete a manter pessoal técnico capacitado e habilitado, em 
número adequado às necessidades operacionais decorrentes do objeto deste termo e indicar 1 (um) 
Gerente e 1 (um) Suplente com poderes idôneos de direção e supervisão, que centralizarão o recebimento 
de ofícios e demais documentos da CONTRATANTE. 
2.3.5- A Instituição Financeira se compromete a criar condições necessárias para o pronto atendimento à 
Secretaria de Finanças do Município, referentes á transmissão de DOCs e TED's, depósitos em geral e 
demais operações pertinentes. 

2.4. OS SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

2.4.1- A Instituição Financeira disponibilizará, sem ônus para a CONTRATANTE, sistemas eficientes e 
segu'ios de informática capazes de executar todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
deste Termo de Referência, observadas as regras do Banco Central do Brasil e demais legislações 
vigentes. 
2.4.2- Todas as trocas de dados e informações entre a Instituição Financeira e a CONTRATANTE serão 
efetuadas por meios e métodos seguros, devidamente protegidos, de forma a garantir o sigilo, a 
veracidade e a autenticidade da origem dos dados e das informações, sob pena de responsabilidad 
administrativa, civil e criminal. 



PREFEITURA N E SICI P A L 

 

VIÇOSAD0CEARA 
UNIDOS PELO POVO 	 unice 

2.4.3- Os sistemas utilizados na troca de dados e informações entre a Instituição Financeira e a 
CONTRATANTE deverão ser acessados por meio de linha dedicada, internet ou intranet, garantindo total 
segurança e preservação dos dados. 
2.4.4- Obrigatoriamente os computadores e usuários envolvidos deverão ter suas identidades verificadas, 
por certificação digital ou equivalente e as informações deverão ser criptografadas. 

2.5. ABRANGÊNCIA DO SISTEMA DE PAGAMENTO DO FUNCIONALISMO DO 
MUNICÍPIO: 

2.5.1- O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, doravante denominado MUNICÍPIO, através de sua 
Secretaria de Finanças, manterá na instituição financeira vencedora, doravante denominada BANCO, 
contas bancárias para o funcionamento do Sistema de Pagamento do Funcionalismo Municipal: 
2.5.1.1- SERVIDORES ATIVOS - são todos os servidores em atividade, incluindo os Agentes 
Políticos, nos órgãos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, entre efetivos, 
comissionados e temporários. 

2.5.2- PERIODICIDADE DO PAGAMENTO AO FUNCIONALISMO MUNICIPAL: 
2.5.2.1 - O pagamento dos servidores ativos, inclusive 13 (décimo terceiro) salário, será realizado de 
acordo com o calendário definido pelo Município. Atualmente o pagamento é efetuado até o último dia 
útil de cada mês, através de crédito nas contas-correntes dos servidores, transmitido via on- une 
diretamente ao banco; 
2.5.2.2- O Município de Viçosa do Ceará determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos 
financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: 
D- 1 = data para ser repassado o arquivo 
D O = data da entrega dos recursos pelo Município para a Instituição Financeira Vencedora. 
D+1 =  crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a 
contar das 24h de DO. 

2.6. CONTAS CORRENTES VINCULADAS AO SISTEMA DE PAGAMENTO DO 
FUNCIONALISMO MUNICIPAL: 

2.6.1 -  O MUNICÍPIO manterá conta corrente em agência do BANCO, para efetivação dos serviços de 
pagamento de remunerações e proventos, onde será depositado, com antecedência de 01 (um) dia útil da 
data prevista para o pagamento, o montante líquido dos créditos do dia. 
2.6.2- O BANCO deverá estar preparado para atender ao cronograma de pagamento do funcionalismo do 
MUNICIPIO, considerando a totalidade dos servidores ativos. 
2.63 O BANCOdisponibilizará pára o MUNICIPIO, através do seu sistema próprio e eficiente, a opção 
de bloqueio e desbloqueio dos créditos efetuados para pagamento em conta corrente. 
2.6.4- O BANCO disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema próprio e eficiente, a opção 
de bloqueio e desbloqueio na CONTA DE PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO exclusivamente 
para créditos efetuados para pagamento através de conta corrente. 
2.6.5- Após o prazo de 30 (trinta) dias, os bloqueios de créditos ainda pendentes, efetuados na CONTA 
DE PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO serão automaticamente creditados em favor do 
MUNICÍPIO....... 
2.6.6- O prazo limite de bloqueio e desbloqueio será obrigatoriamente de 30 (trinta) dias, não havendo 
revalidação de prazo. 
2.6.7- O BANCO disponibilizará para o MUNICIPIO, através de sistema próprio e eficiente, o mês de 
competência do bloqueio ou registro funcional, CPF e nome do servidor ativo, inativo ou pensionista, 
estatutário, celetistas e contratados emergencialmente, permitindo o MUNICÍPIO proceder aos controles 
necessários. 
2.6.9- O BANCO"disponibilizará para o MIJNICIPIO, através do seu sistema próprio e eficiente, a opção 
de bloqueio para créditos futuros na conta específica para conta corrente. 

2.7. MODALIDADES DE PAGAMENTO AO FUNCIONALISMO MUNICIPAL: 
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2.7.1- O pagamento ao funcionalismo do MUNICÍPIO será efetuado por meio de crédito em conta 
corrente, podendo ser analisadas outras formas, em conjunto com o MUNICÍPIO. 

2.8. BASE DE DADOS PARA PAGAMENTO DO FUNCIONALISMO MUNICIPAL: 

2.8.1- O BANCO manterá, permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos 
servidores ativos que são objeto do Sistema de Pagamento de Pessoal, bem como de seus representantes 
legais. 
2.8.2- Na implantação do cadastro para recebimento da remuneração dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas o MUNICIPIO remeterá ao BANCO arquivo em meio digital contendo as informações 
necessárias à operacionalização da folha de pagamento. 
2.8.3- As informações sobre as características, especificações e "layout" dos arquivos, juntamente com os 
dados essenciais à execução dos serviços serão definidas em conjunto, entre o BANCO e o MUNICÍPIO. 
2.8.4- O MUNICIPIO enviará ao BANCO, através de meio digital, toda e qualquer alteração cadastral 
ocorrida. 
2.8.5- A CONTRATADA, nos moldes da Resolução n. 3919 de 25 de novembro de 2010 e eventuais 
alterações, do Banco Central do Brasil, oferecerá, a custo zero mensal para todos os servidores 
municipais, não podendo haver cobrança de tarifas para os serviços abaixo indicados: 
a) Fornecimento de cartão com função débito; 
b) Fornecimento de segunda via do cartão de débito, exceto nos casos decorrentes de perda, roubo, 
furto, danificação e outros não imputáveis à instituição emitente; 
c) Realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque avulso, 
ou em terminal de auto-atendimento; 
d) Realização de até duas transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, em 
guichê de caixa, em terminal de auto-atendimento e/ou pela internet; 
e) Fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 30 dias por meio 
de güichê de caixa ei ou terminal de auto-atendimento; 
f) Realização de consultas mediante utilização da internet; 
g) Fornecimento, até 28 de fevereiro de cada ano, do extrato consolidado, discriminando, mês a mês, os 
valores no ano anterior relativos a tarifas; 
h) Compensação de cheques; 
1) Fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que o cliente reúna os requisitos à 
utilização de cheques, conforme a regulamentação em vigor e condições pactuadas; 
j) Prestação dequalquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos prevejam 
utilizar exclusivamente meios eletrônicos. 
2.8.5.1- As vedações previstas nos itens 8.5 não impedem a contratação de pacotes de serviços pelos 
servidores, podendo o BANCO negociar diretamente com os servidores públicos, ativos e inativos, outras 
tarifas, que não àquelas descritas nos itens anteriores, visando ao fornecimento de outros serviços 
bancários; 
2.8.5.2- Sem prejuízo do disposto no item 8.5, aplica-se ao presente contrato a Resolução 3.424/06 do 
CPVIN, com ás isenções previstas no seu artigo 6°, não incidindo a Resolução 3.402/06 do CMN até 
31.12.11 (se outra data não vier a ser definida pelo CMN). 
2.8.5.3- Caso o servidor/beneficiário não se sinta contemplado em suas necessidades com os serviços 
acima indicados, a CONTRATADA deverá garantir no mínimo a oferta da Cesta de Serviços contida 
neste Anexo, negociando diretamente com o servidor a composição da cesta de serviços. 
2.8.5.4- A CONTRATADA poderá renegociar, sem nenhum encargo adicional, os débitos dos servidores 
referentes a empréstimos bancários consignados em folha, proporcionando a esses servidores iguais ou 
mellores condiçõés às anteriormente contratadas com outras instituições bancárias, inclusive no que diz 
respeito aos prazos estabelecidos e às taxas praticadas. 
2.8.5.5- A CONTRATADA deverá garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os servidores 
em especial: empréstimos (inclusive em conta corrente e consignado em folha), financiamentos, 
condições especiais de cobrança de juros do cheque especial e que deverão ser especialmente 
competitivas, limitando-se às taxas máximas de juros. 
2.8.5.6- A CONTRATANTE autoriza o acesso de funcionários da CONTRATADA a todas as suas 
dependências, devidamente identificados para promoção da venda de seus produtos e serviços, inclusive 
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consignação em folha de pagamento, mediante comunicação prévia e autorização da Secretaria 
de Finanças. 

2.9. VALORES REFERENCIAIS 
2.9.1- Dados aproximados referentes à Pirâmide Salarial dos Servidores do Município (Base 
FEVEREIRO/2020), em anexo: 
2.9.2- O valor da venda da folha de pagamento dos servidores públicos municipais efetivos, 
cornissionados, temporários e os Agentes Políticos, o lance mínimo deverá ser de R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais), que será considerado para efeitos de aceitabilidade conforme demonstrado no quadro o 
numero de funcionários em anexo. 

2.10. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTOS: 
2.10.1 -  O MUNICÍPIO informará, com antecedência, ao BANCO as datas para a realização de cada 
crédito. 
2.10.2- O BANCO realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos e 
informará o MUNICIPIO a existência de eventuais inconsistências, imediatamente após o recebimento do 
arquivo. 
2.10.3- Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados ao MUNICIPIO, 
para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção. 
2.10.4- O MUNICIPIO emitirá um arquivo correspondente ao crédito de pagamento, dos servidores, em 
até vinte e quatro (24) horas da data prevista para o pagamento. 
2.10.5- Cabe ao BANCO o bloqueio de CARTÃO MAGNÉTICO, quando houver solicitação do titular 
ou de seu representante legal. 
2.10.6- O BANCO deverá disponibilizar rotina para atendimento de determinações judiciais, que 
possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que isso implique em 
despesas para o MUNICIPIO, não cabendo à instituição financeira qualquer indenização ou 
ressarcimento. 
2.10.7- O BANCO deverá disponibilizar arquivo diário de retorno, em meio magnético, que permita a 
atualização dos dados com relação aos valores pagos e não pagos aos servidores. 
2.10.8- O BANCO deverá disponibilizar, de forma "on-line", o histórico dos pagamentos, referentes aos 
servidores. 

2.11. OCORRÊNCIAS JUDICIAIS: 
2.11.1- A Instituição Financeira se compromete a comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal, 
mediante oficio com cópia para o Departamento de Contabilidade, Tesouraria e Tributos e a Procuradoria 
Geral do Município, por qualquer meio idôneo, o recebimento de qualquer determinação que implique 
débito ou bloqueio nas contas da CONTRATANTE. 
2.11'2- Inclusive ás provenientes de decisões judiciais, incluindo sequestros de rendas e bloqueios 
judiciais. 
2.11.3- Cumpridas as ordens judiciais, caberá à CONTRATANTE, em caso de discordância, a adoção de 
medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

2.12. DA GESTÃO DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE FOLHA DE PESSOAL: 
2.12.1 - A Instituição Financeira deverá mobilizar os recursos materiais e humanos necessários à adequada 
operacionalizaçãõ do Sistema de Folha de Pagamento de Pessoal, movimentação das contas correntes e 
atendimento direto, em conformidade com o cronograma de pagamentos, considerando a totalidade de 
servidores. Recaindo sobre a Instituição Financeira as penalidades previstas na Clausula 14 do edital pelo 
não processamento dos arquivos de pagamento por erro ocorrido por sua culpa exclusiva. 
2.12.2- A CONTRATANTE deverá promover a divulgação aos seus funcionários dos procedimentos a 
serem observados e manutenção da conta junto à Instituição Financeira. 
2.12.3- A CONTRATANTE manterá conta corrente bancária na Instituição Financeira, para o 
funcíonamentb do Sistema de Pagámento da Folha de Pessoal, cuja gestão caberá à área financeira do 
Município. 
2.12.4- Nessa conta denominada "Provisão de folha de Pagamento" será depositado e debitado, com 
antecedência de 1 (um) dia útil da data prevista para pagamento, o montante líquido dos créditos do dia. 
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2.1 15- Dá mesma forma, nesta mesma conta, serão efetuados os depósitos dos recursos oriundos das 
remunerações e beneficios previdenciários que, por quaisquer motivos, não foram pagos nos prazos 
estipulados. 
2.12.6- A Instituição Financeira manterá permanentemente atualizado o cadastro dos servidores, bem 
como de seus representantes legais, se for o caso, visando os créditos do sistema de Folha de Pagamento 
de Pessoal. 
2.12.7- A Instituição Financeira se compromete a executar os serviços, em absoluto sigilo, por seus 
prepostos, ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional 
ou valores remuneratórios de seus funcionários. 
2.12.8- A Instituição Financeira deverá, sempre que solicitado por qualquer servidor/beneficiário da 
CONTRATANTE, garantir que a conta corrente seja aberta como "conta salário", ou que seja 
transformada em conta salário, nos termos da Resolução BACEN n. 3402/2006, informando-se através de 
publicidade institucional as condições, para tanto, bem como os serviços que o servidor/beneficiário 
poderá usufruir nessa condição sem o pagamento de qualquer tarifa, ou seja, gratuitamente. 

3- FUNDAMENTO LEGAL 
3.1. A aquisição dos produtos tem amparo legal disposto na Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, no 
Decreto n°. 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Pregão", e na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3.2. CRITÉRIO ADOTADO PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO, FORMA "PRESENCIAL", 
CONFORME JUSTIFICATIVA - QUE SEGUE: 
a) Como se sabe, ao promover pregão presencial à Administração proporciona aos interessados, na 
sessão, a oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos importantes e controversos à 
licitação e impossíveis de serem debatidos no curso de uma sessão eletrônica, bem como, quanto ao prazo 
de execução, das condições da garantia do conjunto dos serviços adquiridos, o risco da não execução dos 
serviços e o atraso para execução dos mesmos, a fim de evitar desnecessários e imensuráveis prejuízos 
futuros. A possibilidade do exame e análise da documentação exigida e que credencia os participantes, é 
outra questão Tuidamental e que dásegurança a pregoeira, Comissão de Apoio e ao certame. 
a.1) Realizando esta sessão na forma presencial, terá a pregoeira a oportunidade de permitir e 
proporcionar os esclarecimentos e questionamentos aos proponentes, momento em que poderão ser 
saneadas dúvidas, discutidas divergências, firmados pontos fundamentais, além de outras questões 
necessárias à contratação em pauta. 

3.3 - JUSTIFICATIVA 
3.3. 1. Por ocâsiãi5 da proximidade do término da vigência do CONTRATO de Prestação de Serviços, 
celebrado entre o Município de Viçosa do Ceará e o Banco do Brasil, tendo por objeto o pagamento da 
folha de salários dos servidores públicos e as operações de pagamento aos fornecedores, prestadores de 
serviços e beneficiários de créditos diversos, ademais da prestação de outros serviços bancários, a 
Secretaria de Finanças de Viçosa do Ceará, deliberou pela instauração de processo licitatório para a 
concessão de' exclusividade a instituição financeira publica ou privada, na prestação dos serviços de 
pagament9 de remuneração dos servidores, pagamentos de fornecedores e serviços similares, como meio 
aViábilizaçãode üma nova contração em substituição a atual, cujo encerramento se dará em breve. 
3.3.2. Soma-se a essa necessidade a oportunidade de ganho financeiro para o Município, pois é grande a 
expectativa de angariar recursos ao orçamento, qual ensejara viabilização de políticas publicas em áreas 
prioritárias como saúde, educação e infraestrutura, até outros como os relativos aos ganhos na gestão e o 
provimento dos serviços financeiros aos servidores e a população. 

3.3.3. O Processo de Licitatório é meio hábil de respeitar os princípios constitucionais basilares da 
Adniinistraçãô Pública, presente nô art. 37, inciso XXII da CF/88, já a modalidade licitatória escolhida 
busca atender o maior proveito financeiro ao erário, bem como promover melhor serviço bancário aos 
agentes públicos que rodam a maquina estatal. O Pregão Presencial, regido pela Lei 10.520/2002, figura-
se como modalidade perfeita a ocasião, visto não obedecer limites de valores, assim não adstringe os 
licitantes a um determinado montante na apresentação de seus lances, proporcionando à Administração 
melhor proveito financeiro, ademais, sua característica principal que é a agilidade, porque a ordem das 
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etapas licitatórias é invertida, ou seja, primeiro se apresenta as propostas para, somente depois, ser 
analisado a documentação de habilitação do licitante, viabilizando maior celeridade no processo. 

3.3.4. Tal sessão visa gerir com mais eficiência o volume de recursos que circulam nas operações 
financeira da municipalidade, no caso em tela a gestão da folha de pagamento dos servidores públicos 
efetivos, comissionados, temporários, inativos e pensionistas do Município, abrangendo a Administração 
Direta e Indireta, bem como dos benefícios previdenciários do REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - VIÇOSA-PREV, cabe ressaltar, o montante de 
R$ 280.000.000,00 (Duzentos e oitenta milhões de reais) que constam nos cofres do REGIME PROPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - VIÇOSA-PREV. 

4— DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos serviços, o valor unitário e total, 
em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, 
transportes, assistência técnica, manutenção dos equipamentos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre a prestação dos serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
4.2. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o MAIOR VALOR, por item/lote, 
desde que atenda-as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital da licitação. 

S. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1- O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 
a - REGISTRO COMERCIAL, e todos os aditivos, no caso de empresa individual, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
b - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, ou órgão 
competente, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz, e todos os aditivos, ou órgão competente; 
c - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 
d - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
f- CÉDULA -DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 
g - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através deN 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
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 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

5.3. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação de que está regularmente autorizada a funcionar como instituição bancária (banco 
comercial) pelo Banco Central do Brasil; 

5.4. - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. 

b) Demonstrativo da proponente acerca do seu índice de Basiléia, de no mínimo 11% calculado na 
conformidade das regras estabelecidas pela Resolução n° 3.488 de 29 de agosto de 2007, do Banco 
Central do Brasil e demais normas pertinentes, sendo que a comprovação deste índice deverá se dar 
trimestralmente durante a vigência do futuro contrato (poderá ser apresentado por meio de impressão 
da página oficial do sítio do Banco Central na internet). 

5.5- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 °, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital; 
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93); 
e) Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, se for o caso. 

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1 -  As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os 
termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta será submetida a exame 
prévio da Assessoria Jurídica do Município. 
6.2- O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o 
disposto nas penalidades descritas no edital. 
6.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
6.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros 
de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis termos aditivos. 
6.5- 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 1 
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compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
6.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93. 

7. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
7.1 - '0 Contràto resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, não podendo 
ultrapassar 60 (sessenta) meses, contados a partir da assinatura do termo de contrato. 

8. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1 - A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer 
às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

9. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
9.1- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 
normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
9.1. A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada 
e ser necessariamente aprovada pelo(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa. 
9.2-'A fiscalização do Contrato será exercida pelo Secretário Ordenador de Despesa ou por profissional 
designado. 
9.3- O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na 
ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
9.4- A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço entregue, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
9.5- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
9.6- Os serviços objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de execução, validade e qualidade do serviço. 

10. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n. °  
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
10.2- A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
10.3- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral 
da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia 
e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

11. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
11.1 - A contratada pagará ao Município: 
11 .1 .1 - O valor ofertado na licitação pela proponente vencedora (lance) será pago em moeda corrente 
nacional (R$) de forma à vista e sem qualquer desconto, seja a qualquer título, devendo ser realizado na 
conta movimento a ser especificada na ocasião, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a data do início da 
vigência do contrato. 
11.1.2- Caso o contrato venha a ser extinto, por culpa exclusiva do Município, será devolvida parcela do? \  
valor pago pela contratada. A parcela a ser devolvida será proporcional ao tempo restante do contrato,\\ 
contado  entre a suspensão efetiva da prestação do serviço e a data final contratualmente fixada. 
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12. INFORMAÇÕES GERAIS: 
12.1- O Município de Viçosa do Ceará deverá ser isento de todas e quaisquer tarifas, taxas ou similares, 
desde que relacionadas com o objeto do instrumento convocatório. 

12. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 
13.1 - NOME: EURICO JOSÉ CARNEIRO FONTENELE ARRUDA - Secretário de Finanças. 

Viçosa do Ceará/Ce, 16 de abril dç 2020. 

CARNEIRO FONTENELE ARRUDA 
RETÁRIO DE FINANÇAS 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VI, MÍNIMO 

UNIT 
VL TOTAL 

CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
BANCÁRIOS 	DE 	GERENCIAMENTO 	E 
PROCESSAMENTO 	DA 	FOLHA 	DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

1... MUNICIPAIS 	ATIVOS, 	INATIVOS, serviço 1 3.000.000,00 3.000.000,00 
PENSÍONISTAS, 	COMISSIONADOS 	E 
CONTRATADOS 	DA 	ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ  

VALOR TOTAL R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) .000.000,00 



M04,  

4A4r( 
L21 

Planilhal 

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO (2017 A 2020) 

VALORES DA FOLHA DE PAGAMENTO 
Previsão, tendo como Base o Mês de Fevereiro** 

ANO 	 VALOR BRUTO 	VALOR LÍOUIDO 

2017 R$ 52.835.008,96 	R$ 42.507.158,34 
2018 R$ 55.037.252,87 	R$ 43.312.687,62 
2019 R$ 56,672,060,65 	R$ 44.794.182,28 

2020** R$ 56.712.004,20 	R$ 45.744.311,76 

TOTAL R$ 221.256.326,68 	R$ 176.358.340,00 

QUANTIDADE DE SERVIDORES 
Mês Base: Dezembro / Fevereiro 

ANO  QUANTIDADE 
ESTATUTÁRIO 	 NOMEADO CONTRATADO 

2017 1791 	 201 219 
2018 1720 	 219 232 
2019 2062 	 227 5 

2020** . 	2113 	 235 5 

FAIXA SALARIAL 

VALOR 

R$ 1.045,00 a R$ 1.100,00 
R$ iioi,do a R$ 1.300,00 
R$ 1.301,00 a R$ 1.500,00 
R$ 1.501,00 a R$ 2.000,00 
R$ 2.001,00 a R$ 3.000,00 
R$ 3.001,00 a R$ 4.500,00 
R$ 4.501,00 a R$ 8.000,00 

R$ 10.000,00 
R$18.000,00 

R$18.000,01 a R$ 24.405,29  

(Mês Base: Fevereiro/2020 
QUANTIDADE 

575 
430 
102 
514 
445 
144 
160 

1 
1 
3 

Página 1 



FAIXA SALARIAL BENEFICIÁRIOS 
4 

P 14EV = Ir ti 14* 	 14 ti 1.11 VIVa L 

FAIXA 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁR1OS 

BENEFICIÁRIOS DE PENSÃO POR MORTE 

- 	VALOR 	 QUANTIDADE 

R$ 1.045,00 A R$ 1.100,00 	 19 

R$ 1.101,00 A R$ 1.300,00 
	

1 

R$ 1.301,00 A R$ 1.500,00 	 3 

R$ 1.501,00 A R$ 2.000,00 	 2 

R$2.001,00 A R$ 3.00000 	 2 

TOTAL DE BENEFICIÁRIOS 27 
BASE: FEVEREIRO/2020 

BENEFICIÁRIOS DE APOSENTADORIA 

VALOR QUANTIDADE 

R$ 1.045,00 A R$ 1.100,00 87 

R$ 1.101,00 A R$ 1.300,00 2 

R$1.301,00 A R$ 1.500,00 15 

R$ 1.501,00 A R$ 2.000,00 27 

R$ 2.001,00 A R$ 3.000,00 3 

R$ 3.000,01 A R$ 4.500,00 1 

TOTAL DE BENEFICIÁRIOS 135 
BASE: FEVEREIRO/2020 

Página 1 



MES 
01/2019 

Qtd 
.- 

ApoMidon 
8$ 147.529.00 

Qd Pn4o 
8$ 26.77689 

Qtd 5l64o F,4.i 
R$24.389,29 

*56 0o. 
9$ 63.00274 

Qtd 
--- 

S&. Utrn 
9$ 23.571,84 

Q1d 066t' 
9$ 21914,74 

- 	- 
5$ 307184.50 

0212019 -- 9$ 152578,90 --- 8$ 43.578.03 9$ 22 419.24 --- 9$ 60.523,54 - 9$ 17968,13 'F:': 9$ 24624,70 s$ 323692,54 
0312019 _- 8$ 150.146,51 = 9$ 27.836,45 8$ 22960,00 9$ 59.79100 - 5$ 18.483.84 --- 9$ 23214,52 8$ 302.430.32 
0412019 -- 8$ 151144,51 -' 8$ 27,836,45 9$ 23.824.38 9$ 53695,15 9$ 37.412,56 R$ 20682,71 8$ 296,595,76 
05/2019 -'- 8$ 151.144,81 	- . 8$ 27,836,45 8$ 23.025,60 ' 9$ 55.734,45 9$ 18.454,83 --- 8$ 18 704.65 5$ 294.900,49 
0612019 _'L. R$ 151.144,51 -' 8$ 27936.45 9$ 22973.74 --- 8$ 72052,81 5$ 14.639,09  9$ 22249,45 5$ 310.896,05 

1 	13 ..'L 8$ 75,322,54 -' 9$ 13918,25 - - 8$ 28 11170T2 9$ 9.111.58 "T" 5$ 6.825,00 9$ 334.047,79 
0712019 -'- 9$ 153680,47 -' 8$ 37.165.85 8$ 22.796,00 9$ 70.003,87 8$ 31.363,57 --- 5$ 19256.29 8$ 334266,05 
0812019 ..- 9$ 155957,36 ---  9$ 28934.45  8$ 22,107.20 11$ 67,147,36 ' 5$ 29.683.39 "" 9$ 24.435,58 5$ 328,165,34 
0912019 --- 8$ 155957,36 -' 9$ 68.492,15 :':': 22.107.20 -' 8$ 70199,09 :':': 8$ 29313,44 T" 9$ 23.883.34 9$ 369952.55 
10/2019 
1112019 

-'- 
_T_ 

R$155.36 
8$ 156,955.36 

-' 
_T 

8$ 32993,97 $ 31264,11 -  53- 6343.13t 
8$ 46,171.07 

'i ' $,j, 
8$ 8.638,45 

":" 
"T 

9$ 26.326,06 
8$ 22702,54 

8$ 335.651,30 
9$ 265.731,53 

2 	13 _T. 8977955,10 -' 8$ 15.590.76 --. .' 9$ 23222.11 ' 9$ 10.386,91 --- 8$ 6.825,00 5$ 133987.96 
12/2019w ..'J . 78$356985,36 ' iY ':R$ 30,564,91 'i' 5$ 98,40 T 5$ 512,60 - i 38$ 13.696.54 5$ 202.163,81 

Total BRUTO - 5$ 1.992.429.23 - 5$ 4.40.833,17 - 9$ 228 773,23 - 9$ 734,401,04 - 8$ 263.308.23 ---R$ 277,341,12 5$ 3,937,666.02 
Tota l LIQUIDO - 9$ 1.787.072.20 8$ 394,857,26 9$ 228.173,23 9$ 646.908,61 9$ 231.513.24 9$ 237 .568,58 9$ 3.506.753,12 

MES Qtd AnftdorQtd Pnão 	Qtd 	5~Fwi6M Qtdl 	A0io Oo.n99 Qtd SI 1' 	Qtd bfr.to.M Total 
01/2020 --- 8$ 161.654,73 9$ 3206044 	 --' - .ss 8$ 207413,75 
02/202 

To .1 BRUTO 
35 '$ ,. R$,.360732p5 

9$ 342.386,78 
8$32.b57 	• 
5$ 64.617,74 	 8$ 0,00 8$ 0,00 

. 	.--.-- 8$ 13983,90 	' ' 8$ 227,305,19' 
10$ 0,00 [ 8$ 27682,42 8$ 434.718,94 

TotalIIQUIIIO 1 1 	8$ 305344.25 5$ 57.931,45  8$ 24.099,29 8$ 387 374,99 

BRUTO TOTAL 	 R$11.445.862,22  
LIQUIDO TOTAL 	 R$ 10.285,830,11 

3 O 

O T6' 
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ANEXO II 

MINUTA MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Presencial N° 	/2020-SEFIN 
A 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
Comissão de Licitação 

Razão Social: 	CNPJ:______ 
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	Fax: 	, E-mail: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE GERENCIAMENTO E 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS, COMISSIONADOS E CONTRATADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT VI, UN[T VL TOTAL 

CONTRATAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 
BANCÁRIOS 	DE 	GERENCIAMENTO E 
PROCESSAMENTO 	DA 	FOLHA 	DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

1... MUNICIPAIS 	ATIVOS, 	INATIVOS, serviço 
PENSIONISTAS, 	COMISSIONADOS 	E 
CONTRATADOS 	DA 	ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ  

VALOR TOTAL  

Valor Global da Proposta: ...................... (valor por extenso) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Rua José Siqueira, n° 396. Centro - Fone: (88)3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO RI 
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

1111) 1 0  Modelo de Declaração: 
DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que tem 
pleno conhecimento e atende às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme 
disposto no art. 4°, inciso Vil da Lei. N° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF), .....de .....................20 

DECLARANTE 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

111.11.) 2° Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27110/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de .....................20 

DECLARANTE 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

111.111.) 3 0  Modelo de Declaração: 
DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que tem 
pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame 
licitatóno e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF)......de .....................20 

DECLARANTE 

Rua José Siqueira, 396. Centro - Fone: (88)3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

111.1V.) 40  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMIINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de .....................20 

DECLARANTE 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

111.V.) 5° Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, sob as 
penalidades cabíveis, que mexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(UF). ..... de .....................20 

DECLARANTE 

MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

1I1.VI.) 60  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal. 
o(a) Sr(a) 	 , portado(a) da Carteira de Identidade 
no e CPF n°  DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. 

_____(UF), 	 de 
	

de 20 

(Representante Legal) 

Rua José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕESIPROCIJRAÇÃO 

III VII.) 70  Modelo de Procuração: 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF). 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, relativo ao Pregão para Registro de Preços promovido 
através do Edital n° 

'

podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços, assinar contratos e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código 
Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(UF). .....  de .....................de.. 

OUTORGANTE 

~4K  
Rua José Siqueira, no 396. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° 	QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DO VIÇOSA DO 
CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE  
COM , NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA DE ________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 	com sede 
na Rua 	 , n° 	- Bairro 	na cidade de Viçosa do Ceará, , neste ato 
representada pelo respectivo Secretário(a), 	 , doravante denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 	, pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua_, 
-, bairro -, cidade , inscrita no CNPJIMF sob o n° -, representado por 	portador do CPF 

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão n° 
12020-, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
1.1- O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei n o  8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n° 
10.520, de 1710712002 - Lei que Regulamenta o Pre2ão, o Decreto ti0  3.555/2000, nos termos do Pregão 
Presencial n° _120 1 8-SEFIN, e resultado da licitação, devidamente homologada pelo (a) Secretário (a) de 

com base na proposta da CONTRATADA, todos partes integrantes deste contrato 
independente de transcrição. 
1.2- Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Ordenador de Despesa, mediante aplicação da 
Legislação Pertinente. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- A CONTRATADA, em decorrência do presente instrumento irá prestar SERVIÇOS BANCARIOS DE 
GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS. INATIVOS, PENSIONISTAS, COMISSIONADOS E 
CONTRATADOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICíPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, 
inclusive no que se refere à instalação de terminais de auto-atendimento (Caixa Eletrônico), em 
conformidade com o Pregão Presencial n° -42020-, no qual restou vencedora a Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL 
3.1. Toda a estrutura e montagem destinada à instalação de Agência ou de PAB por parte de Instituição 
Bancária não sediada no município de Viçosa do Ceará correrá por conta da contratada, incluindo a 
instalação e manutenção de redes telefônicas e energia elétrica, sendo que o projeto deverá ser submetido à 
aprovação prévia da Secretaria de Finanças do Município de Viçosa do Ceará/Ce. 
3.2. Todos os custos, despesas e encargos decorrentes da execução do projeto correrão exclusivamente por 
conta da contratada. 
33. Se constatada qualquer irregularidade na execução do projeto, a contratada ficará obrigada a saná-la 
imediatamente, após a notificação do setor competente da Municipalidade. 
3.4. Toda instalação deverá estar concluída no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) a pedido da contratada e a critério da Administração 
Municipal. 
3.5. A INSTITUIÇAO FINANCEIRA devera providenciar em até 90 (noventa) dias apos a assinatura do 
CONTRATO, a abertura das contas salário de cada servidor municipal. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA 
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, não podendo 
ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data de assinatura, quando se dará a efetiva 
implantação dos serviços, podendo ser prorrogado obedecendo às normas legais. 

Rua José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88)3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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À QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
5.1. A CONTRATADA pagará o valor de R$ ........................., à vista, em única parcela, sem qualquer 
desconto, na conta movimento: agência ..........., conta:............, Banco . ........., indicada pela Secretaria de 
Finanças, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a data da assinatura do contrato. 
5.2. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, carregamento e 
descarregamento, seguros e demais despesas inerentes ao fornecimento do objeto contratado. 

1 CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 	 1 
6.1. O pagamento será efetuado pela OCNTRATADA, na conta movimento: agencia e conta indicadas pela 
Secretaria de finanças do Município de Viçosa do Ceará no prazo máximo de 10 (dez) dias após a data da 
assinatura do contrato. 
6.2. Os pagamentos serão efetivados mediante a apresentação do respectivo comprovante correspondente, 
devidamente atestado o recebimento pelo responsável do setor solicitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
8.1. A contratação decorrente deste procedimento licitatório não envolverá dispêndio de recursos públicos. 
Dessa forma, não necessita de previsão orçamentária para tanto. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 - Iniciar os serviços contratados nos prazos fixados no Edital do Pregão, a contar da publicação do 
presente instrumento contratual. 
9.2- Comprovar periodicamente sempre que solicitado pelo município de Cariré, seu índice de Basiléia, 
de no mínimo 11% de acordo com a Resolução n° 3.488 de 29 de agosto de 2007 do Banco Central ou 
outra que vier a substitui-Ia. 
9.3- Manter a regularidade jurídica, econômico-financeira e fiscal, bem como de sua qualificação 
técnica descritas no Edital, durante toda a execução do contrato. 
9.4- Observar rigorosamente as condições para a prestação dos serviços, nos termos dos Anexos do 
Edital do Pregão. 
9.5- Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento, cadastro dos servidores ativos, 
inativos, celetistas, estatutários e contratados que são objeto do pagamento de pessoal, sendo que a 
CONTRATANTE disponibilizará os arquivos necessários à sua operacionalização. 
9.6- Abrir para os servidores municipais uma conta corrente para o recebimento dos créditos junto a 
CONTRATANTE, respeitando a legislação específica do Banco Central do Brasil. 
9.7- Realizar o pagamento aos servidores municipais, nas respectivas contas correntes, conforme os 
Boletins Eletrônicos que são gerados pela CONTRATANTE, nas condições previstas nos anexos do 
edital. 
9.8- O município de Cariré determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros 
com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte maneira: 
D-1 = data para ser repassado o arquivo 
D O = data da entrega dos recursos pelo município para a Instituição Financeira vencedora 
D+1 = crédito na conta do servidor, disponível para saque. 
O processamento do crédito deverá ser feito a contar da 24h de DO. 
9.9- A CONTRATADA não receberá qualquer remuneração oriunda dos cofres públicos municipais por 
esse serviço ou por quaisquer prestações de serviços bancários correlatos (emissão de extratos diários, 
informações de saldos a qualquer momento e por qualquer meio, fornecimento de relatórios, 
transferências, ordens de pagamento etc.), diferente daquelas previstas no edital. 
9.10- A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as 
qualificações e habilitações inerentes ao objeto contratual e as exigidas pelas Lei n o  10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Rua José Siqueira, n°3%. Centro - Fone: (88) 3632.1448 - CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



1 •,. 	à)' RIFE 	 III 	 à 	1 	 4 

VIÇOSADOCEARA 
UNIDOS 	PELO 	POVO 

ØAp 

/o 142_\ 
) 	74NO_ 

nIÇO2Ofl.O16 	 7 

unicef 
1 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Efetuar os créditos decorrentes da folha de pagamento dos servidores públicos municipais ativos e 
inativos, pensionistas e contratados da Administração Direta e indireta na conta corrente aberta de modo 
individual em nome destes. 
10.2. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato, através de servidor 
designado o(a) Sr.(a) 	, CPF  
10.4. Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as 
devidas providências que demandem da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de 
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso ocorra desistência total ou parcial 
de proceder o fornecimento objeto deste contrato; 
b) multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da ordem de compra por dia de atraso na 
entrega dos bens. 
c) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) 
ano. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Administração, que 
será concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o 
prazo da suspensão aplicada no item anterior. 
11.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, pôr ocasião do pagamento, momento em 
que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao fornecedor. 
11.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a CONTRATADA recolherá, 
voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal em nome da Prefeitura 
Municipal de Viçosa do Ceará. Se não o fizer, será encaminhado a Procuradoria Jurídica da Prefeitura para 
cobrança em processo de execução, e será considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a 
Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial 
ou extrajudicial se a contratada: 
a) Paralisar o fornecimento por um período superior a 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do prazo 
máximo para a entrega, determinado neste Edital e baseados na data do recebimento da ordem de compra 
emitida pelo Setor de Transportes. 
b) Fornecer os bens em desacordo com as especificações exigidas; 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução das entregas dos bens; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o fornecimento dos bens; 
1) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus 
dirigentes. 
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a 
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos bens fornecidos e recebidos, deduzido o valor 
correspondente as multas porventura existentes. 
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser 
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da 
Secretaria de  a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou 
indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos bens fornecidos e devidamente 
recebidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa do Ceará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
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E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

Viçosa do Ceará/Ce, 	de 	de 

Razão Social 
CONTRATADO 

Secretaria de 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 .NOME:_____________ 	CPF: 

2.NOME: 
	

CPF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 

ç$Y 
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